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GÂMARA MUNICIPAL DE DoUToR SEVERIANo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OOZ2O25
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Câmara lvlunicipal de

Doutor Severiano

Concedê Título dê Cidadão

SêveÍianênse, aos ilustre§

nominados nestê decÍ€to, ê

providências.

HonorÍfico

cidadãos

dá outras

AÉ. ío - Fica concedido o "Título de Gidadão Honorífico Severianense" aos ilustres

cidadãos nominados, êm reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a este

Município, aos ilustres:

l- Alex Adnauer Medeiros Silva

ll- Benes Leocádio da Silva

Ill- Elton Souza de Melo

lV- Francisca Stefania de Andrade

V- Francisco Valdeilson de Sena

Vl- Getúlio Nunes Rêgo

Vll- Maria Eliza Garcia

AÉ. P - A honraria que trata o artigo anterior, prevista no DECRETO LEI 001/2025' do

Legislativo, será entregue em Sessão Solene com data a ser deÍinida.

AÉ. 30 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 14, inciso Vll, da Lei Orgânica Municipal, e o artigo

33, inciso V, alínea "e", do Regimento lnterno da Câmara Municipal, bem como

Decreto Lei 00í/2025, resolve:
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JUSTIFICATIVA

O presente Decrêto Legislativo tem por objetivo a concessão da do Título de

Cidadâo Severianense, em conformidade com as disposiçóes do artigo 14, inciso Vll, da Lei

Orgânica Municipal, e do artigo 33, inciso V, alínea "e", do Regimento lntêrno da Câmara

Municipal, bem como Decreto Lei 001/2025.

A concessâo de títulos honoríficos é uma prática tradicional nos parlamentos

municipais, estadueis ê federal, represêntando uma forma solene e oficial de reconhecimento

público a cidadãos que, por seus méritos, serviços ou contribuições relevantes, tenham se

destacado em prol do desenvolvimento local.

Diante do exposto, submetemos os nomes dos cidadáos a presente proposição à

apreciação dos nobres pares, certos de sua relevância ê da importância de seu acolhimento.

Câmara municipal de Doutor Severiano, 12 de Abril de 2026.
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